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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2024 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com sede na Rua Bela 

Vista do Cabral, 121, Nazaré, CEP: 40.055-010, na cidade de Salvador/BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato representado por seu Diretor Geral, 

nomeado pela  Portaria nº 1516, de 07 de novembro de 2023, publicada no DEJT/TRT5-

BA de 08/11/2023, portador da matrícula funcional nº 3594-9, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 90001/2024, publicada no PNCP de 21/02/2024, processo administrativo 

n.º 18696/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição, com entrega parcelada, de doses de vacina influenza 

quadrivalente para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, 

conforme especificado no item 1.3 do Termo de Referência, anexo I do 

Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 



 

 
CLÍNICA REABILITAR EIRELI, CNPJ: 02.215.288/0001-47 - Inscrição Estadual: 
257.574.840. Endereço: Avenida Monsenhor Frederico Tombrock 1290, Sala 06
Cidade: São Ludgero. Estado: Santa Catarina. CEP: 88730-000 

Telefone: (48) 3657 0239 / 996979750 

E-mail: financeiro.reabilitar@hotmail.com 

Representante: Roberto Meurer, brasileiro, solteiro, RG nº: 3700330 CPF nº: 
029.498.629-42 Expedido: SSP/SC, residente na Avenida Monsenhor Frederico 
Tombrock 1290, ap 101. Fone: (48) 996979750. 

Prazo de garantia ou validade: No caso de produtos perecíveis, o prazo de 
validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses, contado a partir 
do recebimento definitivo das vacinas (item 5.1.9 do Termo de Referência). 

  

Item 

do 

TR 

Especificação Marca 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un. 

Valor Total 

 1  Vacina influenza quadrivalente em 

conformidade com o disposto pela 

ANVISA para a temporada 2024, na 

apresentação de suspensão injetável 

em seringas preenchidas com agulha

removível e capa protetora; 

Procedente de laboratório aprovado pela 

ANVISA; 

A validade do imunobiológico deverá ser de, 

no mínimo, 01 ano contado a partir do 

recebimento definitivo das vacinas; 

Detalhamento das especificações: 

• Suspensão injetável; 

• Apresentação em monodoses de 0,5ml 

para adultos; 

• Acondicionadas em seringas 

descartáveis, preenchidas, agulhadas e 

embaladas individualmente; 

• Acompanha agulha siliconizada no 

tamanho 0,60 x 25 mm; 

Composta por 03 (três) tipos de cepas de 

vírus em combinação, em atenção a 

Instrução Normativa IN/ANVISA IN N° 

261, de 25 de outubro de 2023: 

ABBOTT DOSES 2500 49,44 123.600,00 



1) um vírus similar ao vírus influenza 

A/Victoria/4897/2022 (H1N1) pdm09; 

2) um vírus similar ao vírus influenza 

A/Thailand/8/2022 (H3N2); 

3) um vírus similar ao vírus influenza 

B/Austria/1359417/2021 (B/linhagem 

Victória); 

As vacinas influenza quadrivalentes 

contendo dois tipos de cepas do vírus 

influenza B deverão conter um vírus 

similar ao vírus influenza 

B/Phuket/3073/2013. 

Para vacinas não baseadas em ovos, ou 

seja, obtidas de cultura celular ou 

recombinantes, a cepa do vírus A (H1N1) 

deve ser um vírus similar ao vírus 

influenza A/Wisconsin/67/2022 (H1N1) 

pdm09. A cepa A (H3N2) deve ser um 

vírus similar ao vírus influenza 

A/Massachusetts/18/2022 (N3N2), 

juntamente à cepa B (Instrução 

Normativa IN/ANVISA N° 261, de 25 de 

outubro de 2023). 

  

2.2. De acordo com os relatórios de julgamento (Doc. 36) e homologação 

(Doc. 38), não houve licitante interessado no cadastro de reserva. 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

(TRT5) 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 



4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do 

fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 

itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos previstos no item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 



podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 



5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 



6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Os preços registrados serão reajustados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. Considerando o disposto no inciso IV, § 5º, Art. 82 da Lei 

14133/2021 (atualização periódica dos preços 

registrados), bem como o inciso III, Art. 25, do Decreto 

11462/2023, os preços registrados serão reajustados após 

o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimativo, ou seja, 15/01/2024, e independentemente 

de pedido da CONTRATADA, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE;  

6.1.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.1.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.1.3.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.1.3.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado (s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 



quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 

e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 



7.3. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 . 

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 



9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1.  Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 



participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Salvador,     de          de      20XX 

                                               

 Tarcísio José Filgueiras dos Reis  

Diretor-Geral do TRT da 5ª Região 

 

Roberto Meurer 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Augusto Manoel de Carvalho Farias 

Representante legal do órgão gerenciador 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROAD Nº 18696/2023  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a”) 

 

1.1. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de doses de vacina influenza 
quadrivalente para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Esta contratação foi formulada com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
na Instrução da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, no 
Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.3. QUANTITATIVO 
 1.3.1  O objeto se constitui de itens, cujos quantitativos indicados são uma 
estimativa de compra (Lei 14.133/2021, Art 82, I). 
 1.3.2  Quadro resumo com descrição e quantidade dos itens: 

 

Item Descrição 
CATMAT Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

1 

Vacina influenza quadrivalente em 

conformidade com o disposto pela 

ANVISA para a temporada 2024, na 

apresentação de suspensão injetável 

em seringas preenchidas com agulha 

removível e capa protetora; 

Procedente de laboratório aprovado 

pela ANVISA;  

A validade do imunobiológico deverá 

ser de, no mínimo, 01 ano contado a 

partir do recebimento definitivo das 

vacinas; 

 

Detalhamento das especificações: 

• Suspensão injetável; 

• Apresentação em monodoses 
de 0,5ml para adultos; 

453060 

DOSES 2.500 



• Acondicionadas em seringas 

descartáveis, preenchidas, 

agulhadas e embaladas 

individualmente; 

• Acompanha agulha siliconizada 

no tamanho 0,60 x 25 mm; 

Composta por 03 (três) tipos de cepas 

de vírus em combinação, em atenção a 

Instrução Normativa IN/ANVISA IN N° 

261, de 25 de outubro de 2023: 

1) um vírus similar ao vírus influenza 

A/Victoria/4897/2022 (H1N1) pdm09; 

2) um vírus similar ao vírus influenza 

A/Thailand/8/2022 (H3N2); 

 

3)um vírus similar ao vírus influenza 

B/Austria/1359417/2021 (B/linhagem 

Victória); 

As vacinas influenza quadrivalentes 

contendo dois tipos de cepas do vírus 

influenza B deverão conter um vírus 

similar ao vírus influenza 

B/Phuket/3073/2013 (B/linhagem 

Yamagata), adicionalmente aos três 

tipos de cepas indicadas acima 

(Instrução Normativa IN/ANVISA N° 

261, de 25 de outubro de 2023); 

 

Para vacinas não baseadas em ovos, ou 

seja, obtidas de cultura celular ou 

recombinantes, a cepa do vírus A 

(H1N1) deve ser um vírus similar ao 

vírus influenza A/Wisconsin/67/2022 

(H1N1) pdm09. A cepa A (H3N2) deve 

ser um vírus similar ao vírus influenza 

A/Massachusetts/18/2022 (N3N2), 

juntamente à cepa B (Instrução 

Normativa IN/ANVISA N° 261, de 25 de 

outubro de 2023)  



 

 

 

 1.3.3  REGIME DE EXECUÇÃO. A contratação visa à compra - aquisição 
remunerada de bens para fornecimento parceladamente - cujo planejamento 
atende o disposto no art. 40 da Lei 14.133/2021.  

 1.3.3.1  Como disposto na Lei 14.133/2021, Art 40, inciso II, seu 
processamento se mostra pertinente por meio de sistema de registro de 
preços. De igual modo, a estratégia de fornecimento se enquadra no quanto 
disposto nos incisos II e V do Art. 3º do Decreto n. 11.462/2023, 
mencionados no Estudo Técnico Preliminar que baseia esta contratação. 

1.4. NATUREZA 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 1.5.1  Conforme o inciso V, §5º, art. 82 c/c art. 84 da Lei 14.133/2021, o prazo 
de vigência do registro de preços desta contratação será de 1 (um) ano - a partir 
da data de publicação - e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

 1.5.2  No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas, conforme Enunciado 42 do Conselho da Justiça 
Federal. 

1.6. Os códigos CATMAT e os valores máximos aceitáveis dos itens constam na planilha 
estimativa de custo juntada ao processo administrativo e constante do edital. 

 1.6.1  Em caso de divergência entre a especificação deste termo e a do catálogo 
do sistema onde será realizada a seleção do fornecedor, prevalecerá a deste 
Termo de Referência. 

1.7. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

Item DESCRIÇÃO 

PCA-2024-

031  

 

Vacinas. A aquisição de vacinas contra influenza está de acordo com a Política

Atenção Integral à Saúde de Magistrados e de Servidores do Poder Judiciário.  

 

 



 

2.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “b”) 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada no item 03 do ETP e no Documento de Formalização da Demanda. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme detalhamento a seguir: 

ID: PCA-2024-031 

Descrição: Vacinas. A aquisição de vacinas contra influenza está de acordo com a Política 

de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e de Servidores do Poder Judiciário.  

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “c”) 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. No presente caso, os produtos a serem adquiridos  
deverão ter as seguintes características: 
3.1.1.  ESPECIFICAÇÃO DOS BENS (Artigo 40, § 1º, Inciso I): 
Doses de vacina quadrivalente contra a influenza, acondicionadas em embalagens 

individuais, na apresentação de suspensão injetável em seringas preenchidas com 

agulha removível e capa protetora (CATMAT 453060); 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “d”) 

4.1. ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS TÉCNICOS: 

• Vacina contra influenza quadrivalente, que garante a proteção contra os quatro 
subtipos do vírus da gripe que mais circularam no último ano no Hemisfério Sul, 
de acordo com a determinação da Organização Mundial da Saúde (OMS) e da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

• De acordo com a Instrução Normativa IN/ANVISA N° 261, de 25 de outubro de 

2023, as vacinas influenza quadrivalentes a serem utilizadas no Brasil no ano de 

2024 deverão conter, obrigatoriamente, três tipos de cepas de vírus em 

combinação: 

▪ um vírus similar ao vírus influenza A/Victoria/4897/2022 (H1N1) pdm09;  

▪ um vírus similar ao vírus influenza A/Thailand/8/2022 (H3N2); 

▪ um vírus similar ao vírus influenza B/Austria/1359417/2021 (B/linhagem 

Victoria); 

▪ As vacinas influenza quadrivalentes contendo dois tipos de cepas do 

vírus influenza B deverão conter um vírus similar ao vírus influenza 



B/Phuket/3073/2013 (B/linhagem Yamagata), adicionalmente aos três 

tipos de cepas indicadas acima (Instrução Normativa IN/ANVISA N° 261, 

de 25 de outubro de 2023);  

▪ Para vacinas não baseadas em ovos, ou seja, obtidas de cultura celular 

ou recombinantes, a cepa do vírus A (H1N1) deve ser um vírus similar ao 

vírus influenza A/Wisconsin/67/2022 (H1N1) pdm09. A cepa A (H3N2) 

deve ser um vírus similar ao vírus influenza A/Massachusetts/18/2022 

(N3N2), juntamente à cepa B (Instrução Normativa IN/ANVISA N° 261, 

de 25 de outubro de 2023);  

▪ As vacinas deverão estar acondicionadas em embalagens individuais, na 
apresentação de suspensão injetável em seringas preenchidas com 
agulha removível e capa protetora, obedecendo todos os padrões e 
normas de composição, administração, transporte e conservação do 
Ministério da Saúde;  

▪ A opção por acondicionamento monodose é mais adequada à demanda 
diária de vacinação do público do TRT5, já que frascos ampolas 
multidoses, em geral, têm prazo de utilização de até 07 dias após 
abertura do frasco, a depender do laboratório produtor;  

▪  
4.2.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, indicados no Guia de 
Sustentabilidade aprovado pelo CSJT, mediante Resolução 310/2021: 

4.2.1.1.Serão gerados resíduos com a possível presença de agentes microbiológicos, 
que, por suas características, podem apresentar risco de infecção: “frascos 
de vacinas de micro-organismos vivos, atenuados ou inativados com 
expiração de prazo de validade, com conteúdo inutilizado ou com resto do 
produto e seringas”. Estes impactos são mitigados através da contratação 
em vigor (PROAD 4117/2020) de empresa para recolhimento, tratamento e 
destinação destes resíduos, considerando o disposto na Resolução CONAMA 
nº 358/2005 e na RDC/ANVISA nº 222/2018.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea  “e”) 

5.1. PRAZOS E CONDIÇÕES: 
5.1.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

5.1.1.1.O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do recebimento da 
ordem de fornecimento  , em remessa única. 

5.1.1.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 07 dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.2. MÉTODO DE EXECUÇÃO: fornecimento eventual e parcelado. 



5.1.3. CRONOGRAMA físico-financeiro estimado de entregas: 03 pedidos ao longo da 

vigência da ata; e aquisição de, ao menos, 80% do quantitativo a ser registrado. 

5.1.4. As autorizações de fornecimento dos materiais contendo as notas de empenho 

serão enviadas pela COORDENADORIA DE SAÚDE, através dos e-mails 

trt_ssaude@trt5.jus.br, ou promocao_saude@trt5.jus.br. Quaisquer ajustes 

operacionais da execução dos pedidos serão tratados pelos telefones (71) 3319-

7114 /7620/ 7621. 

5.1.4.1.O fornecedor deverá agendar com a COORDENADORIA DE SAÚDE, 48 horas 

antes, a entrega do pedido, por meio dos contatos indicados. 

5.1.4.2.Na ordem de serviços constarão a identificação do pedido (se couber), da 

contratada, descrição do(s) item(ns), bem como as quantidades e os valores 

contratados. 

5.1.5. PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, contados do(a) do recebimento da ordem de 

fornecimento,  em remessa única. 

5.1.6. PEDIDO MÍNIMO: fica estabelecida a quantia mínima de 500 doses para realização 

de cada pedido, ressalvados os casos de urgência devidamente motivados pela 

Administração. Serão consideradas urgentes as situações que requeiram pronto 

atendimento sob pena de paralisação de atividades ou prejuízos a equipamentos 

do Tribunal. 

5.1.6.1.Este parâmetro faz com o que este TRT5 se obrigue a efetivar compras 

planejadas por um lado, mas, por outro, também garante ao fornecedor o 

mínimo para cobrir os custos de produção, frete e outros relacionados ao 

fornecimento dos materiais. 

5.1.7. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA (Artigo 40, § 1º, Inciso II): O objeto da presente 

licitação deverá ser entregue na Coordenadoria de Saúde do TRT5, localizada no 

andar térreo do Ed. Ministro Carlos Coqueijo Costa, situado à Rua Bela Vista do 

Cabral, 121, Nazaré, Salvador-BA, em dias úteis, das 08:00 às 15:00 h. 

5.1.7.1.A empresa deverá efetivar o fornecimento por meio de empregados 

devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 

caso; responsabilizando-se pela entrega dos produtos no local indicado pela 

fiscalização. 

5.1.8. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO: Produtos em desacordo com a proposta ou as 

especificações do objeto deste Termo de Referência, ou que porventura sejam 

entregues com defeitos ou imperfeições, deverão ser substituídos no prazo de até 

03 dias úteis contados da notificação para este fim. 



5.1.9.  PRAZO DE VALIDADE: No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data 

da entrega não poderá ser inferior a 12 meses, contado a partir do recebimento 

definitivo das vacinas;  

5.1.10.ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO: 

5.1.10.1. É pertinente o processamento da contratação pelo Sistema de Registro de 
Preços, conforme art. 40 e seguintes da Lei 14.133/21, bem como o Decreto 
11.462/23, permitindo contratações futuras por meio de entregas 
parceladas, cuja definição da demanda não é possível ser previamente 
quantificada, como no presente caso. A utilização do Sistema de Registro de 
Preços propiciará a redução de custos, sem a realização de licitações 
seguidas para o mesmo objeto, atendendo-se, portanto, aos princípios da 
economicidade, celeridade e eficiência. 

5.1.10.2. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

considerando a falta de capacidade administrativa desta Coordenadoria de 

gerenciar a participação em função da redução do seu quadro de pessoal, a 

realização da intenção de registro de preços mostra-se inviável 

tecnicamente. Assim, nos termos do art. 9º, §2º, do Decreto 11.462/2023, e 

como ora justificado, não será realizado o procedimento. 

5.1.10.3. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Nos termos do art. 31 do Decreto 11.462/2023, durante a vigência 
da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 
público; 

b) Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

5.1.10.3.1. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.1.10.3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.10.3.3. O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 



5.1.10.3.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos acima. 

5.1.10.3.5. Serão observados os limites para as adesões previstos no art. 32 do 
Decreto 11.462/2023. 

5.1.11.RECEBIMENTO DO OBJETO (Artigo 40, § 1º, Inciso II): 

5.1.11.1. Em conformidade com o art. 140, II, da Lei 14.133/2021, o objeto da 

presente licitação será recebido, em se tratando de compras: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 dias, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
b) Definitivamente, no prazo de 05 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “f”) 

6.1.A gestão e a fiscalização do contrato obedecerão ao Ato GP nº 32, de 26 de Janeiro 

de 2023, que dispõe, inclusive, sobre a atuação dos(as) fiscais e gestores(as) de 

contratos no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme Lei n. 14.133, de 

1° de abril de 2021. 

6.2.Mecanismos Formais de Comunicação 

6.2.1. Poderá ser realizada uma reunião inicial do contrato com a participação da 

contratada, do gestor e fiscais do contrato. 

6.2.2. O mecanismo formal de comunicação utilizado no contrato será o e-mail, 

conforme detalhamento a seguir: 

Assunto E-mail 

Envio de notas fiscais e informações sobre faturamento Portal SIGEO - JT 

Informações técnicas trt_ssaude@trt5.jus.br 

 

6.3.A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.4.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 
VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente 
à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro 
de 2022. 



 

7. PAGAMENTO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “g”) 

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 10 

(dez) dias úteis contados da finalização da liquidação.  

a) A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 

deverá providenciar o credenciamento no Sistema de Gestão Orçamentária e 

Financeira da Justiça do Trabalho - (SIGEO-JT) para viabilizar os pagamentos das 

faturas vincendas no curso da execução do contrato. 

b) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota 

fiscal no sistema SIGEO-JT, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-

Federal, CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validação pelo fiscal do contrato e 

posterior liquidação.  

c) O prazo de liquidação será de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da 

nota fiscal, prorrogável por igual período.  

d) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, 

o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadores, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

f) O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 



h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

l) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC. 

m) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

n) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

o) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA para correção monetária. 

 

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h”) 
8.1.MODALIDADE DE SELEÇÃO: Pregão Eletrônico. 

 



8.2.PROPOSTA [SRP]. Considerando que a contratação será pelo sistema de registro de 
preços, destaca-se que as propostas deverão conter o item cotado, quantidades, 
preços unitários e totais, expressos em reais (prevalecerá em casos de divergência 
entre o preço total e o unitário, o valor ofertado como preço unitário, e, no caso de 
divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso); e, quando cabível: tipo de embalagem, peso, marca e modelo. 

8.2.1. A quantidade de unidades de bens a ser cotada deverá ser igual ao quantitativo 
total respectivo para cada item, conforme requerido no inciso II do Art. 82 da Lei 
14.133/2021. 

8.2.2. Não se verifica a possibilidade de haver preços diferentes para o mesmo item (Lei 
14.133, Art. 82, III).  

8.2.3. Não será possível o licitante oferecer quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital, obrigando-se nos limites nele previstos (Lei 14.133, Art. 82, IV). 

8.2.4. Juntamente com a proposta de preços, deverá a licitante apresentar o seguinte: 

8.2.5.Catálogo ou prospecto, ou documento equivalente, com especificações técnicas 
do fabricante cotado, para verificação da compatibilidade com as especificações 
solicitadas, sob pena de desclassificação, com a identificação precisa e inequívoca 
do bem que se pretende fornecer: vacina quadrivalente contra influenza ano 2024, 
de acordo com as cepas definidas pela OMS para utilização Hemisfério Sul em 
2024 e normatizada pela ANVISA na Instrução Normativa IN/ANVISA N°261, de 25 
de outubro de 2023, acondicionadas em embalagens individuais, na apresentação 
de suspensão injetável em seringas preenchidas com agulha removível e capa 
protetora. 

8.2.6.Licenciamento emitido pelo órgão competente de Vigilância Sanitária que 

comprove liberação específica para atuar no ramo de fornecimento de vacinas. 

8.2.7.Na elaboração da proposta deverão ser observadas as especificações descritas 

no item 1.2.1 e os Requisitos Técnicos da contratação na seção 4.1 deste 

documento, e estar incluídos todos os custos relacionados ao fornecimento dos 

produtos, incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, garantia, frete, 

descarga no local de entrega e outros necessários à perfeita execução contratual. 

8.3.CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 

8.3.1. Justificativa para afastar reserva de cotas:  
O parcelamento ou a divisão em cotas, nos termos do art.48 da Lei Complementar 

nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, 

pois caso empresas diversas tenham seus preços registrados em ata há um grande 

potencial de prejuízo em termos de economicidade, com perda de economia de 

escala no lote de menor quantitativo, comprometendo a seleção da proposta mais 

vantajosa, tal como inserto no ACÓRDÃO Nº 5301/2013 - TCU - 2ª Câmara 

(Proposta de Deliberação, itens 13/14). Igualmente poderá haver prejuízo em 

termos de eficiência, por conta do alto risco do mesmo lote restou fracassado 

(pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos 

resultados projetados com a contratação (campanha de vacinação). Portanto, a 

contratação por item único funciona como medida mitigadora de riscos à 



contratação, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda 

racionaliza a gestão da ata de registro de preços, considerando que o 

parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus excessivo 

de gestão dos contratos decorrente da ata, sob a perspectiva do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013-

Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013.  

 

8.3.2. Justificativa para afastar exclusividade de participação de ME/EPP:  
O valor da contratação é superior a R$80.000,000 e por isso não será exclusiva ME e 

EPP;  

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h”) 
 

9.1.Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da  
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial ou inscrito 



no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.1.1.1  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 



 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo correspondente a 10% valor 
total estimado da contratação. 
e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

9.1.3.1.O atendimento dos índices econômicos previstos acima deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

9.1.3.2.Das empresas participantes não será exigido balanço patrimonial exigível do 
último exercício quando o objeto da licitação se tratar de fornecimento de 
bens para pronta entrega, conforme disposição do art. 3º do Decreto nº 
8.538/2015. 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1.4.1.Catálogo ou prospecto, ou documento equivalente, com especificações 

técnicas do fabricante cotado, para verificação da compatibilidade com as 

especificações solicitadas, sob pena de desclassificação, com a identificação 

precisa e inequívoca do bem que se pretende fornecer: vacina quadrivalente 

contra influenza ano 2024, de acordo com as cepas definidas pela OMS para 

utilização Hemisfério Sul em 2024 e normatizada pela ANVISA na Instrução 

Normativa IN/ANVISA N°261, de 25 de outubro de 2023, acondicionadas em 

embalagens individuais, na apresentação de suspensão injetável em 

seringas preenchidas com agulha removível e capa protetora; 

9.1.4.2.Licenciamento emitido pelo órgão competente de Vigilância Sanitária que 
comprove liberação específica para atuar no ramo de fornecimento de 
vacinas; 

9.1.4.3.Na elaboração da proposta deverão ser observadas as especificações 
descritas no item 1.3.2 e os Requisitos Técnicos da contratação na seção 
4.1 deste documento, e estar incluídos todos os custos relacionados ao 
fornecimento dos produtos, incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, 
garantia, frete, descarga no local de entrega e outros necessários à perfeita 
execução contratual. 
 



9.2.Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 

9.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

9.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários ao fornecimento dos bens; 

9.2.4. Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

9.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

9.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “i”) 
Os valores máximos aceitáveis dos itens constam na planilha estimativa de custo anexa 

a este documento. 

11. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

11.1.1.Proporcionar as facilidades indispensáveis ao cumprimento das obrigações. 
11.1.2.Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na 

no fornecimento dos bens; 
11.1.3.Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o 

especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal 
medida; 

11.1.4.Efetuar os pagamentos devidos. 
11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.2.1.Entregar os bens ou materiais do mesmo laboratório indicado na proposta, para a 
qual for aprovada a documentação técnica na fase de habilitação e em prazo não 
superior ao máximo estipulado neste TR. 

11.2.2.Acondicionar os itens em embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo 
constar a descrição do produto e incluindo: marca, modelo, referência (se houver), 
data de fabricação e validade de acordo com as características do produto. 



11.2.3.Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada 
junto ao Tribunal para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas 
contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, sempre que 
solicitado por este Regional. 

11.2.4.Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não 
sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

11.2.5.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

11.2.6.Fornecer a seus empregados todos os instrumentos necessários ao cumprimento 
das obrigações. 

11.2.7.Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo 
empregatício com o Tribunal. 

11.2.8.Responder por valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de 
deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, 
domingos, feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor 
adicional. 

11.2.9.Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e 
especificações que venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, 
sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 

11.2.10.Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados 
relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, 
a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil 
da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 
2016, a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região instituída pelo Ato TRT5 n. 468/2022, no que couber, e 
demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta 
cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018. 

11.2.11.Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na contratação. 

12. MULTAS 
12.1.  As multas referentes à execução do objeto serão: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na substituição de 

itens reprovados pela fiscalização, até o limite de 15 (quinze) dias; 

O atraso superior a 15 dias autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  



c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

e) Outras multas pertinentes ao objeto. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “j”) 
13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

( x  ) Programa de Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho; 

(   )  Outra: 
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